
Goiânia, 11 de julho de 2023

À Comissão Interna de Contratos de Gestão em Serviços de Saúde – CICGSS/GAB/SESGO

Assunto : Solicitação de Esclarecimentos

A Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein (SBIBHAE), inscrita sob o
n.º CNPJ 60.765.823/0001-30, com sede na Avenida Albert Einstein, 627, na Capital do Estado
de São Paulo, respeitosamente, por meio deste documento, vem solicitar à Comissão Interna
de Contratos de Gestão em Serviços de Saúde – SESGO, esclarecimentos sobre o Edital do
Instrumento de Chamamento público No 03/2023-SES/GO, em relação aos seguintes aspectos:

1. Do repasse dos recursos

Consta no Edital, Anexo nº V do Plano de Trabalho - SES/GAOS-14421 - SISTEMA DE
REPASSE: 

“5. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA FORMA DE REPASSE  (conforme artigo 22, inciso
II-A da Lei 13.019/2014) 5.1. Considerando a metodologia utilizada no Anexo IV, os
serviços  ofertados  e  verificados  in  loco,  e  cálculos  realizados  para  a  projeção  de
atendimentos,  o  custeio mensal  estimado  para  a  operacionalização  do  Hospital
Estadual  de  Aparecida  de  Goiânia  -  Caio  Louzada  (HEAPA)  é  de  R$  8.193.892,13
(oito milhões,  cento e noventa e três mil  oitocentos  e  noventa e dois  reais  e  treze
centavos),  no  percentil  P50,  considerando  a  aplicação  da  FIPE Saúde,  de  8,16%
(extraída de https://www.fipe.org.br/pt-br/indices/ipc/#indice-mensal&macum, em 29
de março de 2023)  .”

Perguntas: 

1.1)  Anualmente  haverá  incremento  do  repasse  para  incorporação  da  inflação  e
dissídio? 

1.2) Considerando que o cálculo de previsão de custeio descrito no edital foi efetuado
com base em custos de 2021 e atualizado pela FIPE, em relação ao incremento de
custo eventuais advindos por obrigações legais como a  equalização salarial da equipe
de  enfermagem,  haverá   incremento  nos  repasses  quando  se  tornarem  vigentes,
inclusive os encargos? 

1.3) Consta no Edital, Anexo nº II/2023 - SES/CRES-19504 Anexo III 

“12.10.2 PARCEIRO PÚBLICO realizará mensalmente o desconto financeiro integral da
folha de servidores estatutários no valor correspondente ao total da apuração mensal
dos  proventos  acrescido  da  contribuição  previdenciária  dos  servidores  cedidos  ao
PARCEIRO PRIVADO, podendo ser  variável  conforme alteração legal  do vencimento



inicial do cargo ocupacional, bem como em virtude de remanejamento definido pela
SES/GO, em concordância com o Anexo III - Gestão do Trabalho e Servidores Cedidos .”

1.4) Haverá o incremento no repasse mensal de R$ 8.193.892,13 o custo relacionado
aos servidores cedidos supracitados? 

1.5)  Referente ao item 1.1.8.1 sobre a cobrança regressiva  ao Parceiro Privado do
fornecimento de material, medicamentos, órteses e próteses que forem utilizados por
demanda  judicial  ou  administrativas,  os  valores  serão  incrementados  ao  plano  de
trabalho e repasses? 

1.6)  No  Plano  de  Trabalho,  anexo  no  Edital,  Anexo  nº  V  do  Plano  de  Trabalho  -
SES/GAOS-14421  -  SISTEMA  DE  REPASSE  consta  no  item  25.12  a  previsão  de
adiantamentos  com  recursos  próprios  do  Parceiro  Privado  em  caso  de  atraso  no
desembolso, haverá reembolso dos juros pelo prazo incorrido de atraso do repasse? 

2. Da regularidade de documentações

2.1) Solicitamos a confirmação da existência e regularidade das seguintes 
documentações referentes ao  Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia -Caio 
Louzada (HEAPA): 

 CERCON / Vistoria do Corpo de Bombeiros
 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos
 PCMSO – Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional
 LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais
 LIP – Laudo e Insalubridade e Periculosidade
 Memorial Descritivo de Proteção Radiológica
 Plano de Proteção Radiológica
 Inventário de Produtos Químicos
 PPRA - MP - Programa de Proteção de Riscos Acidentes Materiais 

Perfurocortantes
 Laudo Ergonômico
 Inventário de Espaços Confinados
 Inventário de trabalho em Altura
 Prontuário das Instalações Elétricas
 Laudos Sistema de Proteção para Descargas Atmosféricas – SPDA
 Programa de Conservação Auditiva
 Programa de Proteção Respiratória
 Laudo de Inspeções NR-13
 CIPAA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio)
 IBAMA – Certificado de Regularidade - CTF
 PGRSS - Plano de Gerenciamento de Resíduos do Serviço de Saúde
 CADRE - Certificado Autorização de Destinação de Resíduos Especiais



 Licenciamento Ambiental / Licença Municipal de Operação
 Laudos de Ruídos e Vibrações
 Qualidade do Ar / PMOC
 Emissão de Fumaça Preta (Testes de Opacidade)
 Potabilidade da Água
 Análises do Efluentes / Autorização lançamento de Efluentes na rede coletora
 Certificado de destinação final dos resíduos
 Controle de Pragas
 Estudo de impacto de vizinhança
 PCA Plano de Controle Ambiental

 

2.2) Quais as certificações ou habilitações o HEAPA possui? 

3. Do Plano de Trabalho

3.1) Referente o Quadro II, item 4.1.2 Indicadores de Desempenho: 

- Taxa de readmissão hospitalar pelo mesmo CID: serão excluídas internações planejadas?

- Percentual de cirurgias eletivas realizadas com TMAT: qual o TMAT para o 1º e o 2º ano? 

3.2)  Sobre  o  item 10.2.3  Qualidade  Técnica,   Estrutura  e  experiencia  da  diretoria.  No
campo de titulação de especialistas dos membros da diretoria e gerência que atuarão na
unidade poderá ser apresentado requisitos mínimos para o cargo, uma vez que o processo
seletivo acontecerá após a confirmação da escolha do vencedor? 

3.3) Segundo o item 18, Especificações Técnicas e Descritivo de Serviços, 4.4 .1.2 Consultas
especializadas, para efeito de acompanhamento de metas serão consideradas as consultas
efetivamente  realizadas  /  executadas.  Todavia  como  o  preenchimento  da  agenda  das
vagas ofertadas é de responsabilidade do regulador estadual e não do Parceiro Privado,
pergunta-se: a meta poder ser alterada para Vagas ofertadas?

3.4) Sobre o Ensino e Pesquisa, item 11.13, o CEP – Comitê de Ética em Pesquisa, utilizado
pode ser o do Parceiro Privado? 

3.5)  Sobre o Ensino  e  Pesquisa,  item 11.20.1  e  14.15,  a  contratação de preceptoria  é
obrigação do Parceiro Privado? 

3.6) Sobre o anexo III – Gestão do Trabalho e servidores Cedidos / 2023-SES/GGDP-03087,
quadro  de  servidores  cedidos,  Quadro  I,  solicitamos  informar  a  carga  horária  mensal,
horário de  trabalho, especialidades médicas dos servidores estatutários cedidos ao HUGO,
para fins de dimensionamento. 

3.7) Sobre o Termo de Colaboração n.01/2023, item 3.1.71, para fins de avaliação dos
fornecedores quais os contratos atualmente vigentes, valores e seus prazos? 



4. Da visita técnica realizada em 10 de julho de 2023

4.1) Os equipamentos e utensílios da cozinha são o Parceiro Privado atual e serão retirados
na sucessão? 

4.2) Qual a quantidade e descrição dos itens de enxoval locado e próprio? 

4.4) Qual a quantidade de câmeras, controle de acesso (Catracas e cancelas)? São próprios,
da Parceria privada atual ou locados? 

4.5) Qual a autonomia do reservatório de água potável do HEAPA?

4.6) É possível o envio da relação de equipamentos médicos?

4.7)  Estão  previstos  investimentos  na  infraestrutura  e  equipamentos  necessários  para
adequação e aderência à  legislação vigente – como por exemplo, adequação sistema de
filtragem de climatização e pisos  condutivos da UTI,  filtros  de entradas no sistema de
abastecimento de água e cloração, entre outras? Se sim, em qual prazo? 

4.8)  Poderiam ser fornecidas as plantas da edificação do HEAPA? 

Atenciosamente, 

__________________________________ 

Dra. Fabiana Rolla

Diretora Médica Hospitais IIRS


